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CERTIFICADO DE REGISTRO DE VEICULO 

COD RENAVAM RNTRC VIA 

NOMEENDERECO 

RE INALDO JOSE MATOS 

26 
13061 

R MIGUAL COUTO 
GARC IA 
PFCNP PLACA 

1 0251711872 FNJ6408 
NOME ANTERIOR 

TEMEO AUTOMIOVE I6E PECAS LTDA 
PLACA ANT/UF CHASS1 

FNJE48 BF ZB55H1EB875504 
ESPECIE TIPO COMBUuSTIVEL 

MIS/CAdIONETA NOT APLLCJ ALCg/GASO 
ANO FAB ANO MOD MARCA/MODELO 

PORD/ECOSPORL TIT AT 20 2g1320141 
CAP/POT/CIL CATEGORA 

/1999ccEARTIC VERMEHA. 
COR PREDOMINANTE 

OBSERVAÇOES 

L YENACAG 1TAU LIN4 BANGO A*CMT=202 MM1E9T iOTR:TJJAEB875 

LOCAL DATA 

ANEINg. 
2ipaulo aulaRobert.aEilcao Ribeir 

4Z/201 19/07/EU19. 
prnatnnnardent ietran GR 



AUTORIZAÇAO PARA TRANSFERENCIA DE PROPRIEDADE DE VEÍCULO ATPV 
AUTORIZOO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITQ-DETRAN, TRANSFERIR O REGISTRO DESTE VEICULO, PARA: 

VALOR R$ 

NOME DO COMPRADOR:. 

RG. CPF/CNPJ: 

ENDEREçO:. 

LOCALE DATA: 

ASSINATURA DO PROPRIETÁRIO (VENDEDOR) 

a) O vendedor tem a obrigaç�o legal de comunicar a venda do veículo ao DETRAN no pYazo máximo de 
30 dias, sob pena de ter que se responsabilizar solidariamente pelas penalidades impostas e suas 
reincidéncias até a data da comunicação (lei Federal n9 9.503 Art. 134 Código de Trânsito 
Brasileiro-CTB). 

b) O adquirente terá prazo máximo de 30(trinta) dias, contados da data da aquisição para providenciar a 
transferência do veículo para o seu nome, sob pena de incorrer em infração de trånsito (Art. 233 do CTB). 

c) Ë obrigatório o reconhecimento de firmas do adquirente e do vendedor, exclusivamente na modalidade 
por AUTENTICIDADE. 

DE ACORDO:. ASSINATURA DO COMPRADOR 

RECONHECIMENTO DE FIRMA DO PROPRIETÁRIO(VENDEDOR) 
CONFORME ART. 369 C.P.C. 
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